
SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANCAS - SEFI

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 125/2022

O Município de Tianguá, através do Selar de Compras; Cotação de Preços B Cadastro de
Prestadores de Serviços e Fornecedores toma público para conhecimento dc interessados; que estará
recebendo, em até 05(cinco) dias a partir desta publicação, cotações de preços para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O]UENTAÇAO, PLANEJAMENTO E
ARTICULAÇÃO QUANTO A ELABOjIAÇAO DE ESTUDOS TÉCNICOS
PRELIMINARES, PROJETOS BÁSICOS, TERMOS DE REFERENCIAS E
JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS PAlhA FINS DE VIABILIZAÇÃO DAS CONTRATAÇOES
PÚBLICAS, DE INTERESSE DE DIVERSAS SECRETARIAS DO muNicÍPIo DE
TIANGUA-CE., Tianguá CE. 22 de junho de 2022. Alexandro Cardozo da Salva Encarregado do
Setor de Compras.

MODELO DE PROPOSTA A SER APRESENTADA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA (a proposta de preços deverá vir com o papcltimbrado da empresa)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA
Interessado: Secretaria Municipal de Finanças
Ao: Setor de Compras

Av.Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001 20 - CGF: 06.920.164-1 - Fone/Fax: (88) 3671-2288 .r 3671-2888

EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
TELEFONE/E MAIL:  

RIEM ' 'T'Hc-''-', b ;:.: : '
NID.   UNIR.  

0]

Contratação de empresa para orientação, planejamento e
articulação quanto a elaboração de estudos técnicos
preliminares, projetos básicos, termos de referências e
justificativas técnicas para fins de viabilização das
contratações públicas, de interesse da Secretaria de
Administração do Município de Tianguá/Ce. sendo:
a) executar os serviços licitados dentro dos padrões
estabelecidos pelo MUnICíPiO, de acordo com o
especificado neste termo. observando ainda todas as
nomias técnicas que eventualmente regulem os
serviços. responsabilizando se ainda por eventuais
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer
cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos
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os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal.
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extra;judiciais, sejam trabalhistas ,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência dos
serviços;
c) a repttrar, corrigir, remover ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte. o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorrcções;
d) responsabilizar se pelos danos causados diretamentc
ao MUNICIPK) ou a terceiros. decorrentes de sua culpa
cu dolo na execução dos serviços, aão excju:indo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado:
e) indicar proposto. aceito pela Administração, para
representa-ja na execução do contrato. As decisões c
providências que ultrapassarem a competência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a
seus superiores em tempo hábil para a adição das
medidas convenientes:
Q aceitar nas mesmas condições deste instlume [o, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços,
de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s)
máximas do(s) objeto(os) ou do valor inicial atualizado
do contrato, de acordo com o Art. 65. $ ]' da Lei
8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia
do Município;
g) executar os serviços de for:na a não wnpiomeÍer Q
funcionamento dos serviços do MUN ÍCIPiO, não se:ldo
aceitou os serviços que estiverem em desacordo com as
especificações constantes deste instrumento, nem
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o
pretexto dc perfeito funcionamento e conclusão do
objeto contratado;
h) prestar os esclarecimentos quc forem solicitados pelo
MUNIC}P}O, cujas reclamações se obriga a atender
pfoníamenee, bem como dar ciência ao M UN{CIPIO.
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade
que verificar quando da execução do contrato;
i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do
MUNICÍPIO. no tocante a realização dos serviços.
assim corno ao cumprimento das obrigações previstas
neste tendo de referência;
j> prover todos os meios necessários ã garantia da ple11a

operacionalidade dos sewiços, inçíusive caasidefados
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
k) comunicar imediatamente ao MUN[CIPIO qualquer
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
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julgáveis necessários para recebimento de
correspondência;
1) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas
instalações, a fim de verificar as condições para
atendimento do objeto contratual;
rn) respeitar c fazer cumprir a legislação de segurança e
saúde no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoms pertinentes;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ânus
para o MUNICÍPIO. no prazo de 48 (quarenta e ni in)
horas úteis da recusa. no todo ou em parte o objeto
recusado pela administração. caso constatadas
divergências nas especificações, às normas e exigências
especificadas neste Termo de Referência, no Editalou
aa Pfoposia do Coatraiado, su3eii:ando $e às penalidades
cabíveis;
o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e
absoluto sigilo sobre quaisquer d:idos, informações,
documentos, especificações técnicas e comerciais dos
materiais do MUNICÍPIO: de quc venha a tomar
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser
confiados, sejam relacionados os aão com a execução
deste objeto;
p) manter: durante a vigência do contrato, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no
Edital relativo à licitação da qualdecorreu o presente
custe, nos termos do Art. 55, 1nciso Xlll, da Lei n'
8.666/93: que será observado, quando dos pagamentos à
CONTRATADA:
q) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a
sofrer em decorrência da execução em questão, bem
como pelos contratos de trabalho de seus empregados,
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais. exinlindo o M UNTCTPIO de qualquer
solidariedade ou responsabilidade;
r} boda e qualquer muita, iadenização ou despesa
imposta ao MUNICÍPIO por autoridade competente. em
deconência do descumprimento de lei ou de
regulamento tlser obser\ ado na execução dos serviços.
desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsados
ao MUNICÍPIO, que ficará de pleno direito. autorizada
a descontar, de qualquer pagamento devido ao
fornecedor, o valor carrespondent.e.
Contratação de empresa para orientação, planejamento e
articulação quanto a elaboração de estudos técnicos
preliminares, projetos básicos, termos de referências G
justificativas técnicas para fins dc viabilização das
contratações públicas, de interesse da Secretaria do
Trabalho e Assisl:ência SocialdQ Nlunicípio de

02 Mês 12

Av.Moises Moita. 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 -
CNPJ: 07.736.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1

Tianguá - Ceará - www.tlangua.ce.gov.br
- Foro/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888



SECRETARIA MUNICIPAL
BE FINANÇAS - SEFIN

Tianguá/Ce, sendo:
a) executar os serviços licitados denl.ío dos padrões
estabelecidos peia MUNllC}P{O, de acordo com o
especiâcado neste termo, observando ainda todas as
normas técnicas que eventualmente regulem os
serviços. responsabilizando se ainda por eventuais
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer
cjáasu a ou ceadição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal.
estaduale municipal. bem como. quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
prevÍdenciários, fiscais e comerciais fesuita111tes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência dos
serviços;
c) a reparar. corrigir. remover ou substituir, às suas

que se verá:ficarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar se pelos danos causados diretamenLe
ao M UNTCIPIO ou a terceiros. decclrrentes de sua culpa
ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou
reduzindo essa fespo sabiiid3de a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão irjteressado;
e) iildiçar proposto: aceito pela Adia histração. para
representa-lo na execução do contrato. As decisões e
providências quc ultrapassarem a competência do
representa te do co trai:ado deverão $e{ comunicadas a
seus superiores em tempo hábilpara a adição das
medidas convenientes;
f) aceitai nas mesmas condições deste instrumento. os
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços.
de até 25%c(vime e cinco pcf cento) d&(s} quaníídade(s}
máximas do(s) objeto(os) ou do valor inicial atualizado
do contrato, de acordei com o Art. 65, $ ]' da Lei
8.666/93, não sendo necessária a con)unicação prévia
do Município;
g} exectiíar os serviços de forma a não comprometer o
funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO. não sendo
aceitas os serviços que estiverem ein desacordo com as
especificações constantes deste instrumento. nem
quaisquer pleitos de fal.uramentos extraordinários sob o
pretexto de perfeito fancioaament:o e conclusão do
objeto contratado;
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo
MUNICÍPIO, cujas reclamações sc obriga a atender
prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO,
imediatamente e por escrito. de qualquer anomlaiidade
iue verificar quando da e4fcução do::::cç?pfllqto ;
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i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do
MUNICIPK), no tocante a realização dos sewiços,
assim wmc ao ç mpíime=io das obrigações pfevisias
neste terno de referência;
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena
operacionalidade dos serviços, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
k) comunicar imediatamente ao MUNICTPTO qualquer
alteração ocorrida no endereço, con:a ba cariz e outros
jutgáveis necessários para recebimento de
correspondência;
1) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas
instalações, a fim de verificar as condições para
atendimento do objeto contratual;
m) respeita e fazei cumprir a !egislação de segurança e
saúde ae rapa ho, previstas as nomlas
regulamentadoras pertinentes;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer Ónus
pára o MUNICÍPIO, no prazo de 48(qtiareiita e oito)
horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto
recusado pela administração, caso constatadas
divefgêacias aas especiÊmções, à$ normas e exigências
especificadas neste Termo de Referência, no Editalott
na Proposta do Contratado. sujeitando se às penalidades
cabíveis:
o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e
absoluto sigilo sobre quaisquer dados. informações,
documentos, especificações técnicas e comerciais dos
materiais do MUNiCR'iO, de qtle venha a tomar
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser
confiados, sejam relacionados ou não com a execução
deste objeto;
p) manter, durante a vigência do contrato. todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no
Edita: relativo à imitação da qua! decorreu c presente
ajuste, nos termos do Art. 55, Incisa XTll, da Lei n'
8.666/93, que será observado, quedo dos pagamentos à
CONTRATADA;
q) toda e qualquer tipo de actuação ou ação que venha a
sofrer em decorrência da execução em questão, bem
como peias contratos de trabalho de seus empregados,
mesmo nos casos que envolvam cvenNais decisões
judiciais, exibindo o MUNICÍPIO de qualquer
solidariedade ou responsabilidade;
r) toda e qualquer multa. indenização ou despesa
imposta ao MUNICÍPIO por autoridade competente: em
decorrêacia do descumprimeato de lei ou de
reguiameato a ser observado na execução dos serviços,
desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas
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ao MUNICÍPIO, que ficara de pleno direito, autorizada
a descontar, de qualquer pagamento devido ao
fornecedor. o valor co resoondeate
Conífaíação de eRlpfesa para adie anão. plaRQamenfo e
aríicu ação qu to a e abonação de estudos técnicos
preliminares, proletos básicos, tempos de referências e
justificativas técnicas para fins de viabilização das
contratações públicas, de interesse da Secretaria de
Saúde do Município dc Tianguá/Ce. sendo;
a) executar os sewiços licitados dentro dos padrões
estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o
especificado neste termo, observando ainda todas as
norjnas técnicas que eventualmente regulem os
serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer
cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade peia pagamento de todos
os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal,
estadual e muaicipa}. hein como. quaisquer encargos Í
judiciais ou extrqudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência dos
serviços;
c) a reparar, corrigir. remover ou substituir, às suas
expensas, no totalou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente
ao MUNiCIPK) ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
aeom?aahameaÍo peia órgão istefessado;
e) inã car píeposlo, aceito peia Adminisíiação, para
repnsentá-llo na execução do contrato. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a
seus superiores em tempo hábilpara a adição das
medidas convenientes;
f) aceitar nas mesmas condições deste instrumento: os
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços,
de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s)
máximas do(s) objeto(os) ou do valor inicial atualizado
do contrato. de acordo com o Art. 65, $ ]' da Lei
8.666/93: não sendo necessária a comunicação prévia
do blunicípio;
g} executar os sen'içou de {címa a não comprometer o
funcionamento dos $en'içou do h4UNTCÍPllO, aão sendo
aceitou os serviços que estiverem em desacordo com as
especificações constantes deste instrumento, neto.

03 Mê$ 12
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quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o
pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do

h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo
MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender
prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade
que verificar quando da execução do contrato;
i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do
MUNICIPTO, nn tocante a reajizaçãil dos serviços.
assim como ao cumprimento das obrigações previstas

j) prover todcls os meios necessários à garantia da plentt
operacionalidade dos serviços, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
k) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de
correspondência;
1) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas
instalações; a fim de veãficar as condições para
atendimento do objeto contratual;
m) respeitar e fazer cumprir a legislação de segumnça e
saúde no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ânus
para o MUNICÍPIO, no prazo de 48(quarenta e oito)
horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto
recusado pela administração. caso constatadas
divergências lias especificações, às aoralas e exigências
especificadas neste 'Femlo de Referência, no Editalou
na Proposta do Contratado, sujeitando-se às penalidades
cabíveis;
o) manter. sob as penas da lei. o mais completo e
absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,
documentos, especificações técnicas e comerciais dos
materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar
conhecimento ou {er acesso, ou que venham a ser
confiados, sejam feíacioaados o ãc co a execução
deste objeto;
p) manter, durante a vigência do contrato: todas as
condições de habilitação e quali:fixação exigidas no
Editalrelativo à licitação da qual decorreu o presente
ajuste, nos termos do Art. 55, hciso Xlll, da Lei n'
8.666.r93, que será observado. quando dos pagamentos à
CONTRATADAS
q) toda e qualquer tipo de auiuação ou ação que x-unha a
sofrer em decorfência da execução em questão, bem
como pelos contratos de trabalho de seus empregados,
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mesmo nos casos que eiivoivam eventuais decisões
judiciais, exibindo o MUNICÍPIO de qualquer
solidariedade ou responsabilidade;
r) toda e qualquer multa. índenização ou despesa
imposta ao MUNICÍPIO po a {ofidade competente, en
recorrência do descumprimento dc lei ou de
regulamento a ser observado na execu.ção dos serviços,
desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas
ao MUNICÍPIO. que ficará de pleno direito, autorizada
a descontar, de qualquer pagamento devido ao
fornecedor, o valor correspondente.

VALOR TOI'AL

importa o presente Ofçame te o valor ioÍa} de R$.

extenso

Todas as despesas dos serviços deverão sef considerada, tais como fretes, disponibilização
de softwares, seguros. contribuições sociais e demais despesas çom pessoal e outras que possam
incidir, bcm como taxa de administração, lucro etc.

Prazo de início dos serviços: 02 dias após a ordem de serviços.
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale data. de de 2022

Assinaturít

OBS: Mais informações podem'ão ser obtidas 3tnavés de Seeof de Cempms da Prefeitura
Municipalde Tianguá pelo e-mail: comprasúatianeua.çç:gQV.br e Fine: (88) 3671-2288.

Tianguá-CE: 22 de junho de 2022

Divisão de Cadastro de Fomeêedorcs, Prestadores de Serviços e Cotação de Preços
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